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LEI Nº 3.666, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I, 

DO  ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 

Nº 3.362, DE 28 DE JUNHO DE 2017,  

QUE AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONCEDER AUXÍLIO MORADIA E 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS 

MÉDICOS VINCULADOS AO 

PROGRAMA MAIS MÉDICOS”.  

  

 

                      

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo. 

 

Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  O inciso I, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 3.362, de 28 de 

junho de 2017 que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Auxílio 

Moradia e Auxílio Alimentação aos médicos vinculados ao PROGRAMA MAIS 

MÉDICOS (alterada pela Lei Municipal nº 3.453, de 8 de agosto de 2018); 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 2º O Auxílio Moradia e Auxílio Alimentação destinados aos  

médicos vinculados ao PROGRAMA MAIS MÉDICOS, serão concedidos da 

seguinte forma: 

 

I – Auxílio Moradia e Auxílio Alimentação serão de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), sendo R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais) para 

moradia e R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) para alimentação, a 

serem pagos mensalmente, para cada integrante do respectivo 

Programa”.  

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
             

Município de Porto Ferreira aos 28 de abril de 2022. 

                              

 

 

 

 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

LUÍS GUILHERME PANONE 

CHEFE DE GABINETE 
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